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ANEXO I - Condições específicas de elegibilidade  

 

Linha de Ação A. Qualificação de Operadores marítimo-turísticos do Litoral Norte 

1. Critérios de 
elegibilidade dos 

beneficiários 

1. No âmbito da presente Linha de Ação Prioritária são elegíveis candidaturas que 
cumpram, cumulativamente, as seguintes condições: 

i) Serem apresentadas por “Operadores marítimo-turísticos” (na aceção do RNT-Registo 
Nacional de Turismo), registados no Registo Nacional de Turismo (à data de submissão 
da candidatura) e localizadas no Litoral Norte (com sede ou representação formal, à 
data de submissão da candidatura);  

ii) Serem apresentadas por micro ou pequenas empresas criadas há mais de dois anos 
(contabilizados até à data limite de submissão da candidatura), considerando-se 
excluídas as entidades que exercem uma atividade artesanal ou outras atividades a 
título individual ou familiar, ou as associações que exercem regularmente uma atividade 
económica. 

2. Critérios de 
elegibilidade das 

operações 

1. No âmbito da presente Linha de Ação Prioritária são elegíveis candidaturas que 
cumpram, cumulativamente, as seguintes condições: 

i) Serem orientadas para o incentivo à qualificação de experiências de animação 
marítimo-turística no Litoral Norte, abrangendo, exclusivamente (de acordo com a da 
terminologia adotada no RNT) a Qualificação de Operadores marítimo-turísticos; 

ii) No caso de projetos que envolvem a criação de postos de trabalho, estes deverão ser 
localizados no território de abrangência do GAL Costeiro Litoral Norte; 

iii) Demonstrarem a respetiva viabilidade económica e financeira, através do EVEF-
Estudo de Viabilidade Económico-Financeira (Valor Atual Líquido (VAL) e Taxa Interna de 
Rentabilidade (TIR) ≥0) para projetos com investimento igual ou superior a 50.000 
euros. 

iv) Apresentarem obrigatoriamente 3 orçamentos e/ou faturas pró-forma discriminados 
em detalhe e com preços unitários (no caso de obras de construção civil, mapas de 
quantidades e preços) para cada uma das despesas previstas na candidatura, salvo em 
casos excecionais que devem ser devidamente fundamentados pela entidade 
promotora. O montante que consta do orçamento da candidatura deve corresponder ao 
valor do orçamento / fatura pró-forma mais baixo, exceto em casos que devem ser 
devidamente fundamentados pela entidade promotora; 

v) Apresentarem evidências da aprovação dos processos de licenciamento e 
autorizações de entidades competentes necessárias ao desenvolvimento do projeto; 

vi) Demonstrarem um rácio de autonomia financeira pré projeto, não inferior a 15%; 
(Para o cálculo da autonomia financeira será utilizado o balanço referente ao ano pré -
projeto, ou um balanço intercalar posterior, certificado por um Revisor Oficial de Contas 
(ROC), reportado até à data da candidatura); 

O rácio de autonomia financeira é calculado através da seguinte fórmula, em que:  

AF=CPe/AT 

AF – Autonomia financeira da empresa; 

CPe – Capital próprio da empresa, incluindo os suprimentos desde que estes venham a 
ser incorporados em capital próprio até à data da assinatura do termo de aceitação (o 
promotor deverá referir se pretende efetuar a incorporação dos suprimentos em 
capitais próprios, para efeitos de cálculo da autonomia financeira). 

AT – ativo total da empresa. 

3. Regras e limites à 1. De acordo com o disposto na OTE 2/2017 – Domínio “Reforço da competitividade do 
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Linha de Ação A. Qualificação de Operadores marítimo-turísticos do Litoral Norte 

elegibilidade das 
despesas 

turismo” no âmbito da presente Linha de Ação Prioritária são elegíveis despesas 
associadas à qualificação operadores marítimo-turísticos (na aceção do RNT-Registo 
Nacional de Turismo) promotoras de experiências marítimo-turísticas no Litoral Norte, 
abrangendo, nomeadamente: 

i) Obras de adaptação/ modernização de edifícios e correspondentes projetos técnicos; 

ii) Aquisição de equipamentos informáticos, hardware e software e criação de sítios na 
internet, relacionados com a atividade a desenvolver e sua instalação; 

iii) Aquisição, adaptação e/ ou apetrechamento de embarcações com vista à sua 
utilização em atividades marítimo turísticas; 

iv) Aquisição de equipamentos para a realização de desportos náuticos e de pesca 
turística. Quando estes incluam a aquisição de pranchas e de fatos de surf, o número 
máximo de fatos a adquirir não deverá ir além de 20% do número de pranchas; 

v) Criação de slogans, rótulos ou material de publicitário, necessários à realização de 
atividades promocionais, ligadas ao investimento objeto de apoio, desde que não 
relacionados com marcas comerciais; 

vi) Quando as despesas resultem de intervenções em unidades de alojamento local e 
outros empreendimentos turísticos ou de restauração a elegibilidade das despesas 
relativas a mobiliário, eletrodomésticos e afins é limitada à aquisição dos bens 
indispensáveis à operacionalização da unidade. 

2. No âmbito da presente Linha de Ação Prioritária, as seguintes despesas encontram-se 
sujeitas aos limites seguintes, calculados em função do investimento total: 

- Obras de adaptação / modernização de edifícios e correspondentes projetos 
técnicos – 85% 

3. No âmbito da presente Linha de Ação Prioritária não são elegíveis as despesas: 

i) Despesas de funcionamento do beneficiário, custos correntes e de manutenção; 

ii) Aquisição de bens imóveis, incluindo terrenos, bem como automóveis; 

iii) Equipamentos em estado de uso; 

iv) Trabalhos da entidade beneficiária para ela própria: 

v) Quando as despesas resultem de intervenções em unidades de alojamento local e 
outros empreendimentos turísticos e de restauração não são elegíveis: louças e objetos 
de vidro, elementos decorativos - incluindo tapeçarias, cortinados, roupas brancas, 
atoalhados e candeeiros -, talheres e utensílios de cozinha e outros bens amortizáveis 
em menos de 4 anos. 

vi) Equipamentos obrigatórios ou que não vão além das exigências previstas na lei 
nacional ou da União. 

4. No âmbito da presente Linha de Ação Prioritária não são elegíveis quaisquer 
investimentos associados a “alojamento, restauração e similares”, mesmo que estejam 
eventualmente relacionados com as propostas de experiências de animação turística 

 



Parceiro-gestor: 

 
 
   

3 

   

 

Linha de Ação B. Valorização dos produtos da pesca  

1. Critérios de 
elegibilidade dos 

beneficiários 

1. No âmbito da presente Linha de Ação Prioritária são elegíveis candidaturas 
apresentadas por micro ou pequenas empresas criadas há mais de dois anos 
(contabilizados até à data limite de submissão da candidatura), considerando-se excluídas 
as entidades que exercem uma atividade artesanal ou outras atividades a título individual 
ou familiar, as sociedades de pessoas ou as associações que exercem regularmente uma 
atividade económica. 

 

2. Critérios de 
elegibilidade das 

operações 

1. No âmbito da presente Linha de Ação Prioritária são elegíveis candidaturas que 
cumpram, cumulativamente, as seguintes condições: 

i) Serem orientadas para a criação, recuperação e modernização de estruturas, 
equipamentos e ou infraestruturas existentes, relacionadas com a 2ª venda dos produtos 
da pesca e da aquicultura (venda a retalho ou ambulante). 

ii) No caso de projetos que envolvem a criação de postos de trabalho, estes deverão ser 
localizados no território de abrangência do GAL Costeiro Litoral Norte; 

iii) Demonstrarem a respetiva viabilidade económica e financeira, através do EVEF-Estudo 
de Viabilidade Económico-Financeira (Valor Atual Líquido (VAL) e Taxa Interna de 
Rentabilidade (TIR) ≥0) para projetos com investimento igual ou superior a 50.000 euros. 

iv) Apresentarem obrigatoriamente 3 orçamentos e/ou faturas pró-forma discriminados 
em detalhe e com preços unitários (no caso de obras de construção civil, mapas de 
quantidades e preços) para cada uma das despesas previstas na candidatura, salvo em 
casos excecionais que devem ser devidamente fundamentados pela entidade promotora. 
O montante que consta do orçamento da candidatura deve corresponder ao valor do 
orçamento / fatura pró-forma mais baixo, exceto em casos que devem ser devidamente 
fundamentados pela entidade promotora; 

v) Apresentarem evidências da aprovação dos processos de licenciamento e autorizações 
de entidades competentes necessárias ao desenvolvimento do projeto; 

vi) Demonstrarem um rácio de autonomia financeira pré projeto, não inferior a 15%; (Para 
o cálculo da autonomia financeira será utilizado o balanço referente ao ano pré -projeto, 
ou um balanço intercalar posterior, certificado por um Revisor Oficial de Contas (ROC), 
reportado até à data da candidatura); 

O rácio de autonomia financeira é calculado através da seguinte fórmula, em que:  

AF=CPe/AT 

AF – Autonomia financeira da empresa; 

CPe – Capital próprio da empresa, incluindo os suprimentos desde que estes venham a 
ser incorporados em capital próprio até à data da assinatura do termo de aceitação (o 
promotor deverá referir se pretende efetuar a incorporação dos suprimentos em capitais 
próprios, para efeitos de cálculo da autonomia financeira). 

AT – ativo total da empresa. 

 

3. Regras e limites à 
elegibilidade das 

despesas 

1. De acordo com o disposto na OTE 2/2017 – Domínio “Reforço da competitividade da 
pesca” no âmbito da presente Linha de Ação Prioritária são elegíveis despesas associadas 
à criação, recuperação e modernização de estruturas, equipamentos e ou infraestruturas 
existentes, relacionadas com a 2ª venda dos produtos da pesca e da aquicultura (venda a 
retalho ou ambulante), abrangendo, nomeadamente: 



Parceiro-gestor: 

 
 
   

4 

   

Linha de Ação B. Valorização dos produtos da pesca  

i) Obras de modernização e/ou ampliação de edifícios/infraestruturas e correspondentes 
projetos técnicos, para melhoria das condições de segurança e higiene das estruturas em 
terra existentes e equipamentos para apetrechamento das mesmas, incluindo 
equipamentos informáticos, hardware e software e criação de sítios na internet 
relacionados com a atividade a desenvolver;  

ii) Aquisição de viaturas comerciais, adaptadas ao transporte de produtos alimentares sob 

temperatura dirigida, com peso bruto igual ou inferior a 3500 Kg, desde que combinada 
com outras componentes de investimento e, em sede de análise técnica, se conclua pela 
sua imprescindibilidade face à execução da operação; 

iii) Incorporação, em viaturas comerciais, de contentores isotérmicos para transporte e 

armazenagem de pescado; 

iv) Aquisição de contentores isotérmicos para transporte e armazenagem de pescado e de 
gelo; 

v) Sistemas e equipamentos necessários ao processo de preparação, transformação, 
tratamento, conservação, acondicionamento e embalagem, armazenagem e 
comercialização dos produtos da pesca; 

vi) Transformação e produção artesanal de produtos da pesca; 

vii) Aquisição e montagem de sistemas e equipamentos de produção de energia a partir 
de fontes renováveis, que promovam a transição dos operadores do sector da pesca para 
modelos de produção mais sustentáveis; 

viii) Desenvolvimento de plataformas eletrónicas de comercialização e website. 

2. No âmbito da presente Linha de Ação Prioritária, as seguintes despesas encontram-se 
sujeitas aos limites seguintes, calculados em função do investimento total: 

- Obras de remodelação ou adaptação – 80% 

- Aquisição de viaturas – 80% 

3. No âmbito da presente Linha de Ação Prioritária não são elegíveis as seguintes 
despesas: 

i) Aquisição de bens imóveis, incluindo terrenos; 

ii) Despesas com investimentos de substituição; 

iii) Equipamentos em estado de uso; 

iv) Trabalhos da entidade beneficiária para ela própria. 
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Linha de Ação C. Melhoria da distribuição e comercialização de produtos da pesca e aquicultura 

1. Critérios de 
elegibilidade dos 

beneficiários 

1. No âmbito da presente Linha de Ação Prioritária são elegíveis candidaturas 
apresentadas por micro ou pequenas empresas criadas há mais de dois anos 
(contabilizados até à data limite de submissão da candidatura), considerando-se 
excluídas as entidades que exercem uma atividade artesanal ou outras atividades a 
título individual ou familiar, as sociedades de pessoas ou as associações que exercem 
regularmente uma atividade económica. 

2. Critérios de 
elegibilidade das 

operações 

1. No âmbito da presente Linha de Ação Prioritária são elegíveis candidaturas que 
cumpram, cumulativamente, as seguintes condições: 

i) Serem orientadas para a criação de novas metodologias e espaços de distribuição e de 
comercialização dos produtos da pesca e da aquicultura (2ª venda), incluindo inovação e 
acesso a tecnologia de informação, designadamente na seguinte tipologia de ações: 

a) Criação de peixarias e/ou modernização de infraestruturas existentes, 
designadamente, modernização de mercados; 

b) Ações de promoção e de sensibilização para a comercialização de 
proximidade que permitem escoar e valorizar a produção local. 

ii) No caso de projetos que envolvem a criação de postos de trabalho, estes deverão ser 
localizados no território de abrangência do GAL Costeiro Litoral Norte; 

iii) Demonstrarem a respetiva viabilidade económica e financeira, através do EVEF-
Estudo de Viabilidade Económico-Financeira (Valor Atual Líquido (VAL) e Taxa Interna de 
Rentabilidade (TIR) ≥0) para projetos com investimento igual ou superior a 50.000 
euros. 

iv) Apresentarem obrigatoriamente 3 orçamentos e/ou faturas pró-forma discriminados 
em detalhe e com preços unitários (no caso de obras de construção civil, mapas de 
quantidades e preços) para cada uma das despesas previstas na candidatura, salvo em 
casos excecionais que devem ser devidamente fundamentados pela entidade 
promotora. O montante que consta do orçamento da candidatura deve corresponder ao 
valor do orçamento / fatura pró-forma mais baixo, exceto em casos que devem ser 
devidamente fundamentados pela entidade promotora; 

v) Apresentarem evidências da aprovação dos processos de licenciamento e 
autorizações de entidades competentes necessárias ao desenvolvimento do projeto; 

vi) Demonstrarem um rácio de autonomia financeira pré projeto, não inferior a 15%; 
(Para o cálculo da autonomia financeira será utilizado o balanço referente ao ano pré -
projeto, ou um balanço intercalar posterior, certificado por um Revisor Oficial de Contas 
(ROC), reportado até à data da candidatura); 

O rácio de autonomia financeira é calculado através da seguinte fórmula, em que:  

AF=CPe/AT 

AF – Autonomia financeira da empresa; 

CPe – Capital próprio da empresa, incluindo os suprimentos desde que estes venham a 
ser incorporados em capital próprio até à data da assinatura do termo de aceitação (o 
promotor deverá referir se pretende efetuar a incorporação dos suprimentos em 
capitais próprios, para efeitos de cálculo da autonomia financeira). 

AT – ativo total da empresa 

3. Regras e limites à 
elegibilidade das 

1.De acordo com o disposto na OTE 2/2017 – Domínio “Melhoria dos circuitos curtos de 
bens alimentares e mercados locais, no âmbito do mar” são elegíveis despesas 
associadas à criação de novas metodologias e espaços de distribuição e de 
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despesas comercialização dos produtos da pesca e da aquicultura (2ª venda), incluindo inovação e 
acesso a tecnologia de informação, nomeadamente: 

i) Obras de modernização e/ou ampliação de edifícios e correspondentes projetos 
técnicos; 

ii) Aquisição de viaturas comerciais, adaptadas ao transporte de produtos alimentares 
sob temperatura dirigida, com peso bruto igual ou inferior a 3500 Kg, desde que 
combinada com outras componentes de investimento e, em sede de análise técnica, se 
conclua pela sua imprescindibilidade face à execução da operação; 

iii) Incorporação, em viaturas comerciais de contentores isotérmicos para transporte e 
armazenagem de pescado; 

iv) Equipamentos para preparação, embalagem e acondicionamento de produtos da 
pesca; 

v) Bancas de venda e sinalética; 

vi) Equipamentos/ contentores isotérmicos para transporte e armazenagem de pescado 
e de gelo; 

vii) Conceção e produção de embalagens e rótulos. 

viii) Equipamento informático, incluindo o desenvolvimento de plataformas eletrónicas 
de comercialização e websites; 

ix) Criação de slogans, material de promoção necessário à realização de atividades 
promocionais, desde que não relacionados com marcas comerciais e considerados num 
projeto integrado. 

2. No âmbito da presente Linha de Ação Prioritária, as seguintes despesas encontram-se 
sujeitas aos limites seguintes, calculados em função do investimento total: 

- Obras de remodelação ou adaptação – 80% 

- Aquisição de viaturas – 80% 

3. No âmbito da presente Linha de Ação Prioritária não são elegíveis as seguintes 
despesas: 

i) Despesas de funcionamento do beneficiário, custos correntes e de manutenção; 

ii) Trabalhos da entidade beneficiária para ela própria; 

iii) Equipamentos em estado de uso 

 

 

 

 

Viana do Castelo, 27 de março de 2020 
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Anexo II – Critérios de Seleção 

 

AT – Análise Técnica – 25% 
 

A AT é pontuada de 0 a 100 de acordo com os seguintes critérios: 

 
CRITÉRIO/SUBCRITÉRIO DE ANÁLISE E SEUS DESCRITORES PONDERAÇÃO EVIDÊNCIA 

AT 1 - Qualidade da operação 

1.1 - Relação entre a estrutura de custos e os objetivos perseguidos 

1.2 - Qualificação dos recursos humanos 

1.3 - Meios técnicos e físicos afetos ao desenvolvimento da operação 

80%  

1.1 - Relação entre a estrutura de custos e os objetivos perseguidos 

(Fundamentação dos investimentos e atividades a desenvolver, sua 

estruturação e adequação aos objetivos definidos) 

60% Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

Complementar; 

Estudo de 

Viabilidade 

Económico e 

Financeiro 

(Investimentos 

superiores 50.000 

euros); 

Orçamentos 

 

PONTUAÇÃO 

100. Elevado - O projeto cumpre cumulativamente os seguintes requisitos: (i) Plano 

de investimentos fundamentado; (ii) O projeto apresenta uma identificação clara dos 

objetivos; (iii) O projeto apresenta indicadores mensuráveis, credíveis e relevantes; 

(iv) as atividades do projeto apresentam-se bem detalhadas, fundamentadas, 

estruturadas e são adequadas à prossecução dos objetivos definidos. 

50. Médio - Outras situações intermédias entre as classificações “Reduzido” e 

“Elevado” 

0. Reduzido - O projeto não cumpre cumulativamente os seguintes requisitos: (i) 

Plano de investimentos fundamentado; (ii) O projeto apresenta uma identificação 

clara dos objetivos; (iii) O projeto apresenta indicadores mensuráveis, credíveis e 

relevantes; (iv) as atividades do projeto apresentam-se bem detalhadas, 

fundamentadas, estruturadas e são adequadas à prossecução dos objetivos definidos. 

 

1.2 - Qualificação dos recursos humanos 

(Habilitações e a experiência profissional do coordenador de projeto afeto à 

gestão, coordenação e execução do projeto) 

20% 

Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

Complementar 

PONTUAÇÃO 

100. Elevado - O coordenador do projeto detém mais de 5 anos de experiência nas 

funções a desempenhar. 

50. Médio - O coordenador do projeto detém entre 1 a 5 anos de experiência nas 

funções a desempenhar ou evidencia ter habilitações para o exercício das funções a 

desempenhar. 

0. Reduzido - Outras situações não enquadráveis nas classificações “Elevado” e 

“Médio”. 

 

1.3 - Meios técnicos e físicos afetos ao desenvolvimento da operação 

(Adequação da equipa de projeto envolvida - recursos humanos existentes ou 

perfil técnico, no caso de recursos humanos a contratar – e meios materiais e 

físicos a afetar 

20% 

Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

Complementar 

PONTUAÇÃO 

100. Elevado - O projeto cumpre cumulativamente os seguintes requisitos: (i) A 

equipa de projeto encontra-se identificada (recursos humanos existentes ou perfil 

técnico, no caso de recursos humanos a contratar), sendo adequada à execução do 

projeto (sustentada na descrição das suas qualificações, competências profissionais e 

funções a executar no projeto); (ii) Os meios físicos e materiais afetos ou a afetar 

encontram-se devidamente identificados e fundamentados. 

50. Médio - Outras situações intermédias entre as classificações “Reduzido” e 

“Elevado” 
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0. Reduzido - O projeto não cumpre cumulativamente os seguintes requisitos: (i) A 

equipa de projeto encontra-se identificada (recursos humanos existentes ou perfil 

técnico, no caso de recursos humanos a contratar), sendo adequada à execução do 

projeto (sustentada na descrição das suas qualificações, competências profissionais e 

funções a executar no projeto); (ii) Os meios físicos e materiais afetos ou a afetar 

encontram-se devidamente identificados e fundamentados. 

   

AT 2 - Contributo da operação para os indicadores do programa 

2.1 - Criação e/ou manutenção emprego (ETL) 

2.2 - Criação de empresas 

17,50 

 

2.1 - Criação e/ou manutenção emprego (ETL) 100% 
Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

Complementar 

PONTUAÇÃO 

100. Elevado - Criação 2 ou mais PT 

50. Médio - Criação 1 PT 

0. Reduzido - Outras situações não enquadráveis nas classificações “Elevado” e 

“Médio” 

 

2.2 - Criação de empresas 0 
n/aplicável neste 

aviso PONTUAÇÃO 

n/aplicável neste aviso 

n/aplicável neste 

aviso 
   

AT 3 - Operação prevê o acesso do público aos seus resultados 

3.1 - Interesse coletivo 

3.2 - Beneficiário coletivo 

3.3 - Características inovadoras 

2,5% 

 

3.1 - Interesse coletivo n/aplicável neste 

aviso n/aplicável neste 

aviso PONTUAÇÃO 

n/aplicável neste aviso 
 

3.2 - Beneficiário coletivo n/aplicável neste 

aviso n/aplicável neste 

aviso PONTUAÇÃO 

n/aplicável neste aviso 
 

3.2 - Características inovadoras (aplicável apenas à tipologia de operações 

“A – Qualificação de Operadores marítimo-turísticos do Litoral Norte” 

do presente aviso) 
Percentagem do investimento em fatores dinâmicos de competitividade sobre o 

investimento elegível, abrangendo investimentos nas seguintes áreas: 

a) Sistemas de certificação da qualidade (quer dos processos quer dos equipamentos) 

b) Processos de certificação ambiental  

c) Processos de certificação da segurança 

Os investimentos que contribuam para a obtenção das Certificações deverão estar 

devidamente identificados e desagregados, na Memória Descritiva, devendo incluir a 

proposta de implementação e investimentos associados. 

100% 

Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

Complementar PONTUAÇÃO 

100. Elevado – Percentagem do investimento em fatores dinâmicos de 

competitividade sobre o investimento elegível ≥ 10% 
50. Médio – Percentagem do investimento em fatores dinâmicos de competitividade 

sobre o investimento elegível ≥ 5% e < 10% 

0. Reduzido - Percentagem do investimento em fatores dinâmicos de competitividade 

sobre o investimento elegível < 5% 

 

Apenas aplicável 

à Linha de Ação 

A – Qualificação 

de operadores 

marítimo-

turísticos do 

presente Aviso 
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VE – Análise Económica e Financeira – 25% 
 

A VE é pontuada de 0 a 100 de acordo com os seguintes critérios: 

Para projetos com fins lucrativos >= 50.000 euros 

 
CRITÉRIO/SUBCRITÉRIO DE ANÁLISE E SEUS DESCRITORES PONDERAÇÃO EVIDÊNCIA 

VE 1 – VAL 

(Valor Atual Líquido) 50% 
 

 

 

PONTUAÇÃO 

100. VAL > 0 

0. VAL =0  

 

 

Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

Complementar; 

Estudo de 

Viabilidade 

Económico e 

Financeiro 

(Investimentos 

superiores ou 

iguais a 50.000 

euros); 

Orçamentos 

   

VE 2 – TIR 

(Taxa Interna de Rentabilidade) * 
50%  

PONTUAÇÃO 

100. TIR ≥ 1,5 

0. TIR <1,5 

 

 

Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

Complementar; 

Estudo de 

Viabilidade 

Económico e 

Financeiro 

(Investimentos 

superiores ou 

iguais a 50.000 

euros); 

Orçamentos 

 
*Nos termos do ponto 5.3.2.2. Análise económico-financeira do Manual de Procedimentos “a taxa interna de rentabilidade (TIR), a 

qual deve ser pelo menos igual à taxa de refinanciamento do Banco Central Europeu (REFI) do 1º dia útil do mês de apresentação da 

candidatura.” 



Parceiro-gestor: 

 

4 

   

 

Para projetos com fins lucrativos < 50.000 euros 

 

Para operações de investimento elegível inferiores a 50.000€, a AF não é exigível, sendo aplicada a seguinte 
fórmula: 
 
PF = 0,5AT + 0,5AE 



Parceiro-gestor: 

 

5 

   

 

AE – Análise Estratégica – 50% 
 

A AE é pontuada de 0 a 100 de acordo com os seguintes critérios: 

 

CRITÉRIO/SUBCRITÉRIO DE ANÁLISE E SEUS DESCRITORES PONDERAÇÃO EVIDÊNCIA 

AE 1 - Contribuição para os objetivos da EDL(disponível no web site do GAL em: 

goo.gl/TdJwJW 

De acordo com os objetivos da EDL do Litoral Norte 
30% 

Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

complementar”; 

PONTUAÇÃO 

100. Elevado - O projeto apresenta evidências do enquadramento em mais do que 1 

objetivo da Estratégia de Desenvolvimento Local do Litoral Norte  

50. Médio - O projeto apresenta evidências do enquadramento em 1 objetivo da 

Estratégia de Desenvolvimento Local do Litoral Norte 

0. Reduzido – O projeto não apresenta evidências do enquadramento na Estratégia de 

Desenvolvimento Local do Litoral Norte 

 

   

AE 2 - Âmbito territorial 

Impacto – regional ou local - do projeto: o projeto promove sinergias e 

complementaridades com agentes regionais (públicos, privados ou 

associativos) evidenciadas nomeadamente através da existência de 

protocolos e/ou parcerias 

70% 

Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

complementar”; 

Evidências de 

parcerias”. 

PONTUAÇÃO 

100. Regional - O projeto apresenta evidências de parcerias cujo âmbito de territorial 

abrange, regra geral, mais do que 1 concelho (com agentes (públicos, privados ou 

associativos) dos setores (principais e de setores complementares) mais relevantes 

para a adequada concretização dos seus objetivos. 

50. Local - O projeto apresenta evidências de parcerias cujo âmbito territorial 

abrange, regra geral, 1 concelho (com agentes (públicos, privados ou associativos) dos 

setores (principais e de setores complementares) mais relevantes para a adequada 

concretização dos seus objetivos. 

0. Sem impacto - O projeto não apresenta evidências de parcerias com agentes 

(públicos, privados ou associativos) dos setores (principais e de setores 

complementares) mais relevantes para a adequada concretização dos seus objetivos. 

 

 

 

 

 

 

 

Viana do Castelo, 27 de março de 2020 

 

https://goo.gl/TdJwJW


Anexo III - Memória Descritiva Complementar

I - CARACTERIZAÇÃO DO BENEFICIÁRIO

Breve historial da empresa (quando aplicável) assinalando:

i) O perfil dos seus sócios/fundadores, alterações ao capital social, participações e relações de grupo da empresa; ii) Os pontos chave na evolução da sua atividade; iii) Meios técnicos, físicos e humanos da empresa; iv) Os principais pontos fortes e pontos

fracos da empresa face aos seus concorrentes; v) Principais clientes

(máx 6.000 carateres)

Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

1



Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

Descrição do projeto, integrando os seguintes pontos: 

i) Identificação dos objetivos gerais e específicos, ii) Mercado alvo, clientes, iii) Grau de inovação e diferenciação, designadamente territorial, iv) cumprimento do princípio de igualdade de oportunidades

Deverá ser indicado de forma clara se trata-se de um projeto de criação, expansão ou modernização. 

(máx 6.000 carateres)

II - CARACTERIZAÇÃO DA OPERAÇÃO

2



Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

III - PLANO DE NEGÓCIOS - PROJETOS INFERIORES A 50.000 €

Plano de Negócios, integrando os seguintes pontos: 

i) sumário executivo; ii) histórico da companhia e/ou dos promotores; iii) o mercado subjacente; iv) a nova ideia e o seu posicionamento no mercado; v) o projeto/produto/ideia; vi) estratégia comercial; vii) gestão e controlo do negócio; viii) investimento

necessário. 

(máx 6.000 carateres)

3



Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

1.3 - Meios técnicos e físicos afetos ao desenvolvimento da operação

(Adequação da equipa de projeto envolvida - recursos humanos existentes ou perfil técnico, no caso de recursos humanos a contratar – e meios materiais e físicos a afetar)

(máx. 3.000 carateres)

AT 1 – Qualidade da operação

1.1 - Relação entre a estrutura de custos e os objetivos perseguidos

(Fundamentação dos investimentos e atividades a desenvolver, sua estruturação e adequação aos objetivos definidos)

(máx. 3.000 carateres)

III.1. ANÁLISE TÉCNICA (AT) 

1.2 - Qualificação dos recursos humanos

(Habilitações e a experiência profissional do coordenador de projeto afeto à gestão, coordenação e execução do projeto)

(máx. 3.000 carateres)

IV – AUTO-AVALIAÇÃO / CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

4



Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

AT 2 – Contributo da operação para os indicadores do programa

2.1 - Criação e/ou manutenção emprego (ETL)

(máx. 500 caracteres)

AT 3 – Operação prevê o acesso do público aos seus resultados

3.3 - Características inovadoras (aplicável apenas à tipologia de operações “A – Qualificação de Operadores marítimo-turísticos do Litoral Norte” do presente aviso)

Percentagem do investimento em fatores dinâmicos de competitividade sobre o investimento elegível, abrangendo investimentos nas seguintes áreas:

a) Sistemas de certificação da qualidade (quer dos processos quer dos equipamentos)

b) Processos de certificação ambiental 

c) Processos de certificação da segurança

Os investimentos que contribuam para a obtenção das Certificações deverão estar devidamente identificados e desagregados, na Memória Descritiva, devendo incluir a proposta de implementação e investimentos associados.

(máx 3000 carateres)

5



Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

III.2. ANÁLISE FINANCEIRA (Para projetos com fins lucrativos >= 50.000 euros)

VE 1 – VAL (Valor Atual Líquido)

(máx 3000 carateres)

VE 2 – TIR (Taxa Interna de Rentabilidade)

(máx 3000 carateres)

6



Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

7



Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

III.3. ANÁLISE ESTRATÉGICA

AE 1 - Contribuição para os objetivos da EDL(disponível no web site do GAL em: goo.gl/TdJwJW)

De acordo com os objetivos da EDL do Litoral Norte

(máx 6000 carateres)

AE 2 - Âmbito territorial

Impacto – regional ou local - do projeto: o projeto promove sinergias e complementaridades com agentes regionais (públicos, privados ou associativos) evidenciadas nomeadamente através da existência de protocolos e/ou parcerias

(máx 6000 carateres)

8



I - Documentos obrigatórios à data de submissáo da candidatura

12 - Declaração de não submissão da operação a outro PO (de acordo com o DL 159/2014 de 

27 de outubro e alterações – art 13º, alínea g)

B - Relativos à Candidatura: Transversais

8 - Quando projetos infraestruturais, fotografias, em número máximo de 6 (seis), que sejam 

elucidativas quanto à situação física da área e/ou edificado a intervencionar, em data prévia à 

concretização do investimento objeto da candidatura, se aplicável; 

9- No caso de Projetos Infraestruturais, licença que comprove que está devidamente 

salvaguardada a legitimidade do beneficiário para intervir no espaço;

Legitimidade de Intervenção no Espaço no mínimo, pelo período da 

intervenção de três anos para PME e cinco anos nos restantes casos,  após 

finalização do projeto , aferido através de Registo Predial e/ou Caderneta 

Predial, contrato de arrendamento, licença camarária ou outro equiparado.

6 - Para as intervenções de caracter infraestrutural, Extrato das Plantas de Ordenamento e de 

Condicionantes  do PDM com a área de intervenção da Operação individual em causa 

implantada, se aplicável. 

Cf. Extrato das Plantas de Ordenamento e de Condicionantes  do PDM

Cf. Modelo de Memória Descritiva em anexo em formato PDF e em formato 

Excel (Anexo IV do Aviso). Devem ser respeitados os limites de caracteres 

indicados para cada ponto, não sendo possível anexar documentos 

adicionais.

4 - Memória Descritiva complementar (caracterização do beneficiário; caracterização da 

operação; critérios de auto-avaliação)

5- Documentação comprovativa da obtenção dos licenciamentos necessários à realização do 

projeto, sempre que aplicável

Cf. Evidência dos documentos de licenciamento/autorização (quando 

aplicável).

7- No caso de projetos infraestruturais, planta de localização do projeto: este documento de 

ser configurado em tamanho A4, que permita ter uma perceção geral da implantação da zona a 

intervencionar com a operação abrangida na candidatura;

Cf. Planta de localização.

Cf. Fotos anexas à candidatura

A - Relativos ao Beneficiário

3 - Declarações da Autoridade Tributária  e da Segurança Social, atestando que o(s) 

beneficiários têm regularizada a sua situação tributária e contributiva (ou autorizações de 

consulta em nome da Comunidade Intermunicipal do Alto Minho - NIF 508754496)

2 - Declaração de consentimento de reprodução do Cartão de Cidadão.
Cf. Modelo de declaração de consentimento prevista no "Anexo VII - 

Declaração de Consentimento"

Cf. Autorizações de consulta ou declarações válidas.

1 - O beneficiário deverá estar legalmente constituido 

CF. Declaração das Finanças de inicio de atividade; Fotocópia do NIPC; 

Documento Comprovativo da CAE principal e CAE´s secundárias; Certidão 

Permanente da empresa; Fotocópia do BI ou Cartão de Cidadão de quem 

obriga a entidade; Número de Identificação do IFAP (NIFAP); Credencial 

emitida pelo INSCOOP - Instituto António sérgio do Setor Cooperativo 

(quando aplicável).

ANEXO IV - Documentos a apresentar com a Candidatura

Documentos Gerais a anexar à candidatura

10 - Apresentação de orçamentos de fundamentação da proposta de investimento

Cf. Apresentação obrigatória de 3 orçamentos e/ou faturas pró-forma 

discriminados em detalhe e com preços unitários (no caso de obras de 

construção civil, mapas de quantidades e preços) para cada uma das 

despesas previstas na candidatura, salvo em casos excecionais que devem 

ser devidamente fundamentados pela entidade promotora. O montante a 

integrar no orçamento da candidatura deve corresponder ao valor do 

orçamento / fatura pró-forma mais baixo, exceto em casos que devem ser 

devidamente fundamentados pela entidade promotora;

11 - Para as intervenções de carácter infraestrutural, deve ser apresentado projeto técnico de 

execução (cortes, plantas e alçadas devidamente identificadas, memória descritiva do(s) 

projeto(s) de especialidades e mapa de medições/orçamento(s) e caderno de encargos

Cf. Projecto Técnico de execução

Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 



ANEXO IV - Documentos a apresentar com a Candidatura

Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

1. Cf. Estudo de Viabilidade Economico-Financeira (EVEF) elaborado ou 

validado por entidade credenciada da rede do IEFP de Entidades 

Prestadoras de Apoio à Criação e Consolidação de Projetos Empresariais da 

área de influência do respetivo Município, devendo incluir:  

a) "Plano de Negócios  é um plano base, essencial para a estruturação (...) 

de uma nova ideia de negócios. Deve ser um plano que se foque nas linhas 

essenciais do projeto, que defina a alocação dos vários tipos de recursos, 

que esteja concebido para concretizar a ideia que se pretende implementar 

(...)”. (in: Guia Explicativo para a Criação do Plano de Negócios e do seu 

Modelo Financeiro; IAPMEI – Agência para a Competitividade e Inovação, 

I.P. Abril 2016). O Plano de Negócios deverá conter nomeadamente os 

seguintes pontos: (i) sumário executivo; (ii) histórico da companhia e/ou dos 

promotores; (iii) o mercado subjacente; (iv) a nova ideia e o seu 

posicionamento no mercado; (v) o projeto/produto/ideia; (vi) estratégia 

comercial; (vii) gestão e controlo do negócio; (viii) investimento necessário; 

(ix) projeções financeiras/modelo financeiro;                                                                                                                                    

b) O Modelo Financeiro do Plano de Negócios e as demonstrações 

financeiras previsionais devem conter nomeadamente os seguintes quadros: 

(i) pressupostos; (ii) projeções de vendas ou volume de negócios; (iii) mapa 

de custo de mercadorias vendidas e matérias consumidas; (iv) fornecimento 

e serviços externos; (v) custos com o pessoal; (vi) investimentos; (vii) 

investimento em fundo de maneio necessário (viii) financiamento (ix) 

demonstração de resultados; (x) balanços; (xi) indicadores económico-

financeiros.        

13 - Estudo de Viabilidade Economico-Financeira (EVEF) - Projetos ≥ 50.000€ de investimento

21 - No caso de o IVA ser apresentado como despesa elegível em sede de candidatura, a 

mesma deve ser instruída com declaração emitida pela Autoridade Tributária.

Cf. Declaração emitida pela Autoridade Tributária (evidência do pedido da 

declaração aquando da submissão da candidatura devendo a mesma ser 

entregue aquando do 1º Pedido de Pagamento) 

15 - Informação Economica Financeira do Beneficiário (dos últimos 3 anos)
cf. Balanço e Demonstração de Resultados, devidamente aprovados, quando 

aplicável, e IES (dos últimos 3 anos)

C - Relativos à Candidatura: Criação de Emprego

14 - Deverá ser demonstrada que se encontram asseguradas as fontes de financiamento, por 

Capitais Próprios, aumento do Capital Social, Suprimentos, Autofinanciamento, Empréstimos 

Bancários ou outros.

"Cf. Demonstrar que se encontram asseguradas as fontes de financiamento, 

por Capitais Próprios, aumento do Capital Social, Suprimentos, 

Autofinanciamento, Empréstimos Bancários ou outros. Neste âmbito, 

importa assegurar os seguintes requisitos:

(i) Autofinanciamento: Neste caso, deverá ser utilizado em cada ano de 

execução do investimento, um valor de autofinanciamento, que tenha como 

limite os meios libertos líquidos (Resultados Líquidos + Gastos/Reversões de 

Depreciação e de Amortização + Imparidades + Provisões + 

Aumentos/Reduções de justo valor) obtidos no ano pré-projeto.

(ii) Capitais Próprios: Consideram-se capitais próprios, o Capital Próprio da 

Empresa incluindo novas entradas de capital (capital social, incorporação de 

suprimentos e prestações suplementares de capital). 

(iii) A realização de Capital Social e ou Suprimentos e prestações 

suplementares de capital deve ser comprovada através da apresentação da 

apresentação de balanço intermédio certificado por ROC ou TOC.

(iv) No caso de recurso a empréstimo, a entidade beneficiária deve 

apresentar documento de instituição financeira com o compromisso efetivo 

do financiamento em causa;

(v) Em qualquer dos casos, os documentos comprovativos deverão ser 

apresentados no limite até à data de assinatura do Termo de Aceitação.                             

D - Relativos à Candidatura: Componente Financeira

12 - Comprovativo do número de trabalhadores da empresa no ano pré-projeto. 

Cf.  Último Extrato da Declaração Mensal de Remunerações (DMR). Nota: 

com base nos trabalhadores existentes (pré-projeto), afere-se a criação de 

postos de trabalho a criar (pós-projeto).                          



ANEXO IV - Documentos a apresentar com a Candidatura

Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

A.1 - As operações devem ser apresentadas por empresas por "Operadores marítimo-

turísticos" na aceção do RNT registados no Registo Nacional de Turismo (à data de submissão 

da candidatura) e localizados no Litoral Norte (com sede ou representação formal)

Cf. Registo no Registo Nacional de Turismo o qual deve evidenciar também 

que a empresa tem sede ou representação formal no Litoral Norte

Especificas

Documentos Especificos (por tipologia) a anexar à candidatura

Linha de Ação A. Qualificação de Operadores-maritimo-turísticos do Litoral Norte



Anexo V - Territorio de Abrangência do 
GAL Costeiro Litoral Norte



 

 

Anexo VI - Declaração de Consentimento 

 

 

 

_____________________________________________________________(Nome do 

beneficiário), em conformidade com o n.º2 do artigo 5º da Lei n.º 7/2007, de 5 de 

fevereiro, declara consentir a reprodução do seu Cartão de Cidadão nº 

____________________, por fotocópia ou qualquer outro meio, exclusivamente para 

efeitos de identificação perante o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas.  

 

______________________ (local), ______ de ___________________ de _____ (data) 

 

 

_____________________________ (Assinatura do beneficiário) 

 

 

 

 

Declaro que verifiquei a assinatura com a do Cartão de Cidadão.  

 

______ de ___________________ de _____ (data) 

 

_____________________________ (Assinatura do técnico da entidade recetora) 

 






































